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Art. 11. O recurso será levado a julgamento em sessão pelo próprio
juiz auxiliar, que substituirá membro da mesma representação no
Tribunal, no prazo de quarenta e oito horas, a contar da conclusão dos
autos, independentemente de publicação de pauta (Lei nº 9.504/97,
art. 96, § 9º).
§ 1º Caso o Tribunal não se reúna no prazo previsto no caput deste
artigo, o recurso deverá ser julgado na primeira sessão subseqüente.
§ 2º Na hipótese de o recurso não ser julgado nos prazos indicados,
será ele incluído em pauta, cuja publicidade se dará mediante afi-
xação na Secretaria das Sessões, com o prazo mínimo de vinte e
quatro horas.
§ 3º Só poderão ser apreciados em cada sessão os recursos rela-
cionados até o seu início.
§ 4º Ao advogado de cada parte será assegurado o uso da tribuna pelo
prazo de dez minutos.
§ 5º Os acórdãos serão publicados em sessão.
Art. 12. O relator poderá levar a reclamação ou a representação
diretamente ao plenário; nesta hipótese, a sustentação oral dar-se-á
após a leitura do voto do relator (Res.-TSE nº 20.951, de 13.12.2001
- Instrução nº 66, questão de ordem, de 23.9.2002).
Art. 13. Da decisão do Tribunal Regional Eleitoral caberá recurso
especial para o Tribunal Superior Eleitoral, no prazo de três dias, a
contar da publicação da decisão em sessão.
§ 1º Interposto recurso especial, os autos serão conclusos ao pre-
sidente do respectivo tribunal, que, no prazo de vinte e quatro horas,
proferirá decisão admitindo ou não o recurso.
§ 2º Admitido o recurso especial, será assegurado ao recorrido o
oferecimento de contra-razões, no prazo de três dias, contados da
intimação, por publicação na Secretaria.
§ 3º Oferecidas contra-razões ou decorrido o seu prazo, serão os autos
imediatamente remetidos ao Tribunal Superior Eleitoral, inclusive por
portador, se necessário.
§ 4º Não admitido o recurso especial, caberá agravo de instrumento
para o Tribunal Superior Eleitoral, no prazo de três dias, contados da
publicação do despacho na Secretaria.
§ 5º Formado o instrumento, será intimado o agravado para oferecer
resposta ao agravo e ao recurso especial, no prazo de três dias,
contados da publicação na Secretaria.
CAPÍTULO III
DO DIREITO DE RESPOSTA
Art. 14. A partir da escolha de candidatos em convenção, será as-
segurado o exercício do direito de resposta ao candidato, ao partido
político ou à coligação atingidos, ainda que de forma indireta, por
conceito, imagem ou afirmação caluniosa, difamatória, injuriosa ou
sabidamente inverídica, difundidos por qualquer veículo de comu-
nicação social (Lei nº 9.504/97, art. 58, caput).
Art. 15. Observar-se-ão, ainda, as seguintes regras no caso de pedido
de resposta relativo à ofensa veiculada (Lei nº 9.504/97, art. 58, § 3º,
incisos I a III):
I - em órgão da imprensa escrita:
a) o pedido deverá ser feito no prazo de setenta e duas horas, a contar
das 19h da data constante da edição em que veiculada a ofensa, salvo
prova documental de que a circulação, no domicílio do ofendido, se
deu após esse horário;
b) o pedido deverá ser instruído com um exemplar da publicação e o
texto da resposta;
c) deferido o pedido, a divulgação da resposta dar-se-á no mesmo
veículo, espaço, local, página, tamanho, caracteres e outros elementos
de realce usados na ofensa, em até quarenta e oito horas após a
decisão ou, tratando-se de veículo com periodicidade de circulação
maior que quarenta e oito horas, na primeira edição;
d) por solicitação do ofendido, a divulgação da resposta será feita no
mesmo dia da semana em que a ofensa for divulgada, ainda que fora
do prazo de quarenta e oito horas;
e) se a ofensa for produzida em dia e hora que inviabilizem sua
reparação dentro dos prazos estabelecidos nas alíneas anteriores, a
Justiça Eleitoral determinará a imediata divulgação da resposta;
f) o ofensor deverá comprovar nos autos o cumprimento da decisão,
mediante dados sobre a regular distribuição dos exemplares, a quan-
tidade impressa e o raio de abrangência na distribuição;
II - em programação normal das emissoras de rádio e de televisão:
a) o pedido, com a transcrição do trecho considerado ofensivo ou
inverídico, deverá ser feito no prazo de quarenta e oito horas, contado
da veiculação da ofensa;
b) a Secretaria Judiciária notificará o responsável pela emissora que
realizou o programa, o mais rápido possível, entre 10h e 19h, para
que confirme data e horário da veiculação e entregue em vinte e
quatro horas, sob as penas do art. 347 do Código Eleitoral, a mídia da
transmissão, que será devolvida após a decisão;
c) o responsável pela emissora, ao ser notificado pelo órgão com-
petente da Justiça Eleitoral ou informado pelo reclamante ou re-
presentante, por cópia do pedido de resposta protocolizado, preservará
a gravação até a decisão final do processo;
d) deferido o pedido, a resposta será dada em até quarenta e oito
horas após a decisão, em tempo igual ao da ofensa, nunca inferior a
um minuto;
III - no horário eleitoral gratuito:
a) o pedido deverá ser feito no prazo de vinte e quatro horas, contado
a partir da veiculação da ofensa;
b) o pedido deverá especificar o trecho considerado ofensivo ou
inverídico e ser instruído com fita contendo a gravação do programa,
acompanhado da respectiva degravação;
c) deferido o pedido, o ofendido usará, para a resposta, tempo igual
ao da ofensa, porém nunca inferior a um minuto;
d) a resposta será veiculada no horário destinado ao partido político
ou coligação responsável pela ofensa, devendo dirigir-se aos fatos
nela veiculados;

e) se o tempo reservado ao partido político ou à coligação res-
ponsável pela ofensa for inferior a um minuto, a resposta será levada
ao ar tantas vezes quantas forem necessárias para a sua comple-
mentação;
f) deferido o pedido para resposta, a emissora geradora e o partido
político ou a coligação atingidos deverão ser notificados imedia-
tamente da decisão, entre 10h e 19h, na qual deverão estar indicados
o período, diurno ou noturno, para a veiculação da resposta, sempre
no início do programa do partido político ou coligação, devendo,
ainda, ser indicado o bloco de audiência, caso se trate de inserção;
g) o meio de armazenamento com a resposta deverá ser entregue à
emissora geradora, até trinta e seis horas após a ciência da decisão,
para veiculação no programa subseqüente do partido político ou da
coligação em cujo horário se praticar a ofensa;
h) se o ofendido for candidato, partido político ou coligação que tiver
usado o tempo concedido sem responder aos fatos veiculados na
ofensa, terá subtraído tempo idêntico ao do respectivo programa elei-
toral; tratando-se de terceiros, ficarão sujeitos à suspensão de igual
tempo em eventuais novos pedidos de resposta e à multa no valor de
R$2.128,20 (dois mil cento e vinte e oito reais e vinte centavos) a
R$5.320,50 (cinco mil trezentos e vinte reais e cinqüenta centavos).
§ 1º Se a ofensa ocorrer em dia e hora que inviabilizem sua reparação
dentro dos prazos estabelecidos neste artigo, a resposta será divulgada
nos horários que a Justiça Eleitoral determinar, ainda que nas qua-
renta e oito horas anteriores ao pleito, em termos e forma por ela
previamente aprovados, de modo a não ensejar tréplica (Lei nº
9.504/97, art. 58, § 4º).
§ 2º Apenas as decisões comunicadas à emissora geradora até uma
hora antes da geração ou do início do bloco de audiência, quando se
tratar de inserções, poderão interferir no conteúdo a ser transmitido;
após esse prazo, as decisões somente poderão ter efeito na geração ou
no bloco seguinte.
§ 3º Caso a emissora geradora seja comunicada de decisão proibindo
trecho da propaganda, entre a entrega do material e o horário de
geração dos programas, deverá aguardar a substituição do meio de
armazenamento até o limite de uma hora antes do início do programa;
no caso de o novo material não ser entregue, a emissora veiculará
programa anterior, desde que não contenha propaganda proibida.
Art. 16. Os pedidos de resposta formulados por terceiro, em relação
ao que veiculado no horário eleitoral gratuito, serão examinados pela
Justiça Eleitoral.
Parágrafo único. Quando o terceiro se considerar atingido por ofensa
ocorrida no curso de programação normal das emissoras de rádio e de
televisão ou veiculada por órgão da imprensa escrita, deverá observar
os procedimentos previstos na Lei nº 5.250/67.
Art. 17. Da decisão sobre o exercício do direito de resposta caberá
recurso às instâncias superiores, em vinte e quatro horas, da data de
sua publicação em sessão, assegurado ao recorrido oferecer contra-
razões em igual prazo, a contar da sua notificação (Lei nº 9.504/97,
art. 58, § 5º).
§ 1º Oferecidas contra-razões ou decorrido o seu prazo, serão os autos
imediatamente remetidos ao Tribunal Superior Eleitoral, inclusive por
portador, caso necessário, dispensado o juízo de admissibilidade.
§ 2º A Justiça Eleitoral deverá proferir suas decisões no prazo má-
ximo de vinte e quatro horas, observando-se o disposto nas alíneas f
e g do inciso III do art. 15 destas instruções para a restituição do
tempo em caso de provimento de recurso (Lei nº 9.504/97, art. 58, §
6º).
§ 3º A inobservância injustificada dos prazos previstos para as de-
cisões sujeitará a autoridade judiciária às penas previstas no art. 345
do Código Eleitoral (Lei nº 9.504/97, art. 58, § 7º).
§ 4º O não-cumprimento integral ou em parte da decisão que con-
ceder a resposta sujeitará o infrator ao pagamento de multa no valor
de R$5.320,50 (cinco mil trezentos e vinte reais e cinqüenta centavos)
a R$15.961,50 (quinze mil novecentos e sessenta e um reais e cin-
qüenta centavos), duplicada em caso de reiteração de conduta, sem
prejuízo do disposto no art. 347 do Código Eleitoral (Lei nº 9.504/97,
art. 58, § 8º).
CAPÍTULO IV
DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 18. Os prazos relativos às reclamações ou representações serão
contínuos e peremptórios e não se suspenderão aos sábados, do-
mingos e feriados entre 5 de julho do ano da eleição e a proclamação
dos eleitos, inclusive em segundo turno.
Art. 19. As representações que visarem à apuração da hipótese dis-
ciplinada no art. 41-A da Lei nº 9.504/97 seguirão o rito previsto nos
incisos I a XIII do art. 22 da Lei Complementar nº 64/90, sendo
facultativa a adoção do mesmo procedimento no que se refere a
apreciação das chamadas condutas vedadas aos agentes públicos em
campanha.
Art. 20. A Secretaria Judiciária notificará as emissoras de rádio e
televisão da decisão dos juízes auxiliares, com indicação precisa das
partes, da propaganda questionada e do que deve ser excluído ou
substituído.
Art. 21. Os advogados que se cadastrarem na Secretaria dos tribunais
como patronos de candidatos, de partidos políticos ou de coligações
serão notificados para o feito, com a antecedência mínima de vinte e
quatro horas do vencimento do prazo previsto no art. 4º destas ins-
truções.
Art. 22. Poderá o candidato, partido político ou coligação representar
ao Tribunal Superior Eleitoral contra o Tribunal Regional Eleitoral
que descumprir as disposições destas instruções ou der causa ao seu
descumprimento, inclusive quanto aos prazos processuais; neste caso,
ouvido o representado em vinte e quatro horas (Lei nº 9.504/97, art.
97, caput e parágrafo único).

Art. 23. Ao juiz eleitoral que for parte em ações judiciais que en-
volverem determinado candidato será defeso exercer suas funções em
processo eleitoral no qual o mesmo candidato for interessado (Lei nº
9.504/97, art. 95).
§ 1º A existência de conflito judicial entre magistrado e candidato que
preceda ao registro da respectiva candidatura deverá ser entendida
como impedimento absoluto ao exercício da judicatura eleitoral pelo
juiz nele envolvido, como autor ou réu.
§ 2º Se a iniciativa judicial superveniente ao registro da candidatura
for tomada pelo magistrado, resultará ele, automaticamente, impedido
de exercer funções eleitorais.
§ 3º Se, posteriormente ao registro da candidatura, candidato ajuizar
ação contra juiz que exerça função eleitoral, seu afastamento somente
poderá decorrer de declaração espontânea de suspeição ou do aco-
lhimento de exceção.
Art. 24. Da convenção partidária até a apuração final da eleição, não
poderão servir como juízes eleitorais o cônjuge ou companheiro,
parente consangüíneo ou afim, até o segundo grau, de candidato a
cargo eletivo registrado na circunscrição (Código Eleitoral, art. 14, §
3º).
Parágrafo único. Não poderão servir como escrivão eleitoral ou chefe
de cartório, sob pena de demissão, membro de diretório de partido
político, candidato a cargo eletivo, seu cônjuge ou companheiro e
parente consangüíneo ou afim, até o segundo grau (Código Eleitoral,
art. 33, § 1º).
Art. 25. A filiação a partido político impede o exercício das funções
eleitorais por membro do Ministério Público, até dois anos do seu
cancelamento (Lei Complementar nº 75/93, art. 80).
Art. 26. Os feitos eleitorais, no período entre o registro das can-
didaturas até cinco dias após a realização do segundo turno das
eleições, terão prioridade perante o Ministério Público e os juízes de
todas as justiças e instâncias, ressalvados os processos de habeas
corpus e mandado de segurança (Lei nº 9.504/97, art. 94, caput).
§ 1º É defeso às autoridades mencionadas neste artigo deixar de
cumprir prazo destas instruções em razão do exercício de suas fun-
ções regulares (Lei nº 9.504/97, art. 94, § 1º).
§ 2º O descumprimento do disposto neste artigo constitui crime de
responsabilidade e será objeto de anotação funcional para efeito de
promoção na carreira (Lei nº 9.504/97, art. 94, § 2º).
§ 3º Além das polícias judiciárias, os órgãos da receita federal, es-
tadual e municipal, os tribunais e os órgãos de contas auxiliarão a
Justiça Eleitoral na apuração dos delitos eleitorais, com prioridade
sobre suas atribuições regulares (Lei nº 9.504/97, art. 94, § 3º).
Art. 27. Estas instruções entrarão em vigor na data de sua publi-
cação.
Ministro GILMAR MENDES, presidente - Ministro CAPUTO BAS-
TOS, relator - Ministro MARCO AURÉLIO - Ministro CEZAR PE-
LUSO - Ministro HUMBERTO GOMES DE BARROS - Ministro
CESAR ASFOR ROCHA - Ministro GERARDO GROSSI
Sala de Sessões do Tribunal Superior Eleitoral.
Brasília, 2 de março de 2006.

22.143 - INSTRUÇÃO Nº 100 - CLASSE 12ª - DISTRITO FE-
DERAL (Brasília).

Relator Ministro Caputo Bastos.
Ementa:
Dispõe sobre pesquisas eleitorais.

O Tribunal Superior Eleitoral, usando das atribuições que lhe con-
ferem o art. 23, IX, do Código Eleitoral e o art. 105 da Lei nº 9.504,
de 30 de setembro de 1997, resolve:
CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Art. 1º A partir de 1º de janeiro do ano da eleição, as entidades e
empresas que realizarem pesquisas de opinião pública relativas ao
pleito ou aos candidatos, para conhecimento público, são obrigadas,
para cada pesquisa, a registrar, até cinco dias antes da divulgação, as
seguintes informações (Lei nº 9.504/97, art. 33, I a VII, e § 1º; Res.-
TSE nº 21.631, de 19.2.2004):
I - quem contratou a pesquisa;
II - valor e origem dos recursos despendidos no trabalho;
III - metodologia e período de realização da pesquisa;
IV - plano amostral e ponderação quanto a sexo, idade, grau de
instrução e nível econômico do respondente e área física de realização
do trabalho, intervalo de confiança e margem de erro;
V - sistema interno de controle e verificação, conferência e fis-
calização da coleta de dados e do trabalho de campo;
VI - questionário completo, aplicado ou a ser aplicado;
VII - nome de quem pagou pela realização do trabalho;
VIII - contrato social com a qualificação completa dos responsáveis
legais, bem como com o endereço, o número de fac-símile ou o
endereço de correio eletrônico em que receberão notificações e co-
municados da Justiça Eleitoral;
IX - nome do estatístico responsável pela pesquisa e o número de seu
registro no Conselho Regional de Estatística;
X - número do registro em associação de classe que congregue
empresas de pesquisa a que se encontram filiadas, caso o tenham;
XI - número do registro da empresa responsável pela pesquisa no
Conselho Regional de Estatística, caso o tenham.
§ 1º Os dados relativos aos municípios e bairros em que realizada a
pesquisa deverão ser encaminhados à Justiça Eleitoral após a sua
divulgação; no caso de municípios que não possuírem bairros de-
vidamente identificados, deverá ser informada a área em que rea-
lizada a pesquisa (Res.-TSE nº 21.200, de 10.9.2002).
§ 2º Os documentos apresentados com o pedido de registro de pes-
quisa deverão conter, em cada um, folha de rosto identificadora das
informações exigidas nos incisos I a XI deste artigo.
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§ 3º O arquivamento da documentação a que se refere o inciso VIII
deste artigo na Secretaria Judiciária dos tribunais eleitorais dispensa
sua apresentação a cada pedido de registro de pesquisa, sendo, en-
tretanto, obrigatória a informação de qualquer alteração supervenien-
te.
§ 4º Na hipótese de inobservância dos incisos I a XI deste artigo, a
Secretaria Judiciária fará conclusão dos autos ao relator.
§ 5º As entidades e empresas deverão informar, no ato do registro, o
valor de mercado das pesquisas que realizarão por iniciativa pró-
pria.
Art. 2º A contagem do prazo de que cuida o caput do art. 1º destas
instruções far-se-á com a inclusão do dia em que requerido o registro
na Justiça Eleitoral.
Art. 3º A partir de 5 de julho do ano da eleição, a pesquisa realizada
mediante apresentação da relação de candidatos deverá conter o nome
de todos aqueles que tenham solicitado registro à Justiça Eleitoral.
CAPÍTULO II
DO REGISTRO DAS PESQUISAS ELEITORAIS
Seção I
Do Processamento do Registro das Pesquisas Eleitorais
Art. 4º O pedido de registro de pesquisa deverá dirigir-se:
I - ao Tribunal Superior Eleitoral, na eleição presidencial;
II - aos tribunais regionais eleitorais, nas eleições federais e es-
taduais.
Art. 5º Caberá às Secretarias Judiciárias afixar aviso comunicando o
registro das informações, no local de costume, para ciência dos in-
teressados, e providenciar sua divulgação na página do respectivo
tribunal eleitoral (Lei nº 9.504/97, art. 33, § 2º).
Parágrafo único. As informações constantes do pedido de registro de
pesquisa ficarão disponíveis pelo prazo de trinta dias, contados da
publicação em Secretaria, após o que os documentos serão enca-
minhados ao setor de arquivo do órgão respectivo.
Seção II
Da Divulgação dos Resultados
Art. 6º Na divulgação dos resultados de pesquisas, atuais ou não,
serão obrigatoriamente informados:
I - o período da realização da coleta de dados;
II - a margem de erro;
III - o número de entrevistas;
IV - o nome de quem a contratou e o da entidade ou empresa que a
realizou;
V - o número do processo de registro da pesquisa.
Parágrafo único. Em se tratando de horário eleitoral gratuito, deverão
ser observados os incisos anteriores, sendo, entretanto, facultada a
referência aos demais concorrentes.
Art. 7º A divulgação de pesquisa sem o prévio registro das in-
formações sujeita os responsáveis à multa no valor de R$53.205,00
(cinqüenta e três mil duzentos e cinco reais) a R$106.410,00 (cento e
seis mil quatrocentos e dez reais) (Lei nº 9.504/97, art. 33, § 3º).
Parágrafo único. Na hipótese de contrato com cláusula de não-di-
vulgação, as entidades ou empresas de pesquisa serão responsabi-
lizadas se comprovada sua participação.
Art. 8º A divulgação de pesquisa fraudulenta constitui crime, punível
com detenção de seis meses a um ano e multa no valor de
R$53.205,00 (cinqüenta e três mil duzentos e cinco reais) a
R$106.410,00 (cento e seis mil quatrocentos e dez reais) (Lei nº
9.504/97, art. 33, § 4º).
Seção III
Das Impugnações
Art. 9º Os partidos políticos e as coligações com candidatos ao pleito,
os candidatos e o Ministério Público Eleitoral estão legitimados a
impugnar o registro e a divulgação de pesquisas eleitorais.
§ 1º Havendo impugnação, o pedido de registro será convertido em
representação, e notificado o representado para apresentar defesa em
quarenta e oito horas.
§ 2º Considerando a relevância do direito invocado e a possibilidade
de prejuízo de difícil reparação, o relator poderá determinar a sus-
pensão da divulgação dos resultados da pesquisa impugnada ou a
inclusão de esclarecimento na divulgação de seus resultados.
Art. 10. Após tornarem pública a pesquisa, as entidades e empresas
colocarão à disposição dos interessados as informações registradas na
Justiça Eleitoral e outras que possam ser divulgadas, bem como os
resultados completos; esses dados serão fornecidos por meio mag-
nético ou impresso, ou encaminhados por correio eletrônico.
§ 1º Mediante requerimento, os interessados poderão ter acesso ao
sistema interno de controle, verificação e fiscalização da coleta de
dados das entidades e das empresas que divulgaram pesquisas de
opinião relativas aos candidatos e às eleições, incluídos os referentes
à identificação dos entrevistadores, e, por meio de escolha livre e
aleatória de planilhas individuais, mapas ou equivalentes, confrontar e
conferir os dados publicados, preservada a identidade dos respon-
dentes (Lei nº 9.504/97, art. 34, § 1º).
§ 2º O não-cumprimento do disposto no § 1º deste artigo ou qualquer
ato que vise a retardar, impedir ou dificultar a ação fiscalizadora dos
partidos constitui crime, punível com detenção de seis meses a um
ano, com a alternativa de prestação de serviços à comunidade pelo
mesmo prazo, e multa no valor de R$10.641,00 (dez mil seiscentos e
quarenta e um reais) a R$21.282,00 (vinte e um mil duzentos e
oitenta e dois reais) (Lei nº 9.504/97, art. 34, § 2º).
§ 3º A comprovação de irregularidade nos dados publicados sujeita os
responsáveis às penas mencionadas no parágrafo anterior, sem pre-
juízo da obrigatoriedade da veiculação dos dados corretos no mesmo
espaço, local, horário, página, caracteres e outros elementos de des-
taque, de acordo com o veículo usado (Lei nº 9.504/97, art. 34, §
3º).

§ 4º O acesso às informações a que se refere o § 1º deste artigo dar-
se-á no local em que as entidades e empresas centralizam a com-
pilação dos resultados de suas pesquisas; quando o local não coincidir
com o município em que efetuada a compilação, serão colocados à
disposição dos interessados, na sede desse município, o relatório
entregue ao cliente e o modelo do questionário aplicado, para facilitar
a conferência dos dados publicados.
Art. 11. Pelos crimes definidos nos arts. 8º e 10, §§ 2º e 3º destas
instruções, podem ser responsabilizados penalmente os representantes
legais da empresa ou entidade de pesquisa e do órgão veiculador (Lei
nº 9.504/97, art. 35).
Art. 12. O veículo de comunicação social arcará com as conse-
qüências da publicação de pesquisa não registrada, mesmo que esteja
reproduzindo matéria veiculada em outro órgão de imprensa (Ac.-
TSE nº 19.872, de 29.8.2002).
CAPÍTULO III
DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 13. As pesquisas eleitorais poderão ser divulgadas a qualquer
tempo, inclusive no dia das eleições.
Art. 14. As pesquisas realizadas no dia da eleição somente poderão
ser divulgadas nas unidades federativas em que a votação já houver
encerrado.
Art. 15. A divulgação de resultados de enquetes ou sondagens deverá
ser acompanhada de esclarecimento de que não se trata de pesquisa
eleitoral.
Parágrafo único. A inobservância do disposto no caput deste artigo
sujeita os responsáveis à aplicação das sanções previstas para di-
vulgação de pesquisa eleitoral sem registro.
Art. 16. Estas instruções entrarão em vigor na data de sua publi-
cação.
Ministro GILMAR MENDES, presidente - Ministro CAPUTO BAS-
TOS, relator - Ministro MARCO AURÉLIO - Ministro CEZAR PE-
LUSO - Ministro HUMBERTO GOMES DE BARROS - Ministro
CESAR ASFOR ROCHA - Ministro GERARDO GROSSI
Sala de Sessões do Tribunal Superior Eleitoral.
Brasília, 2 de março de 2006.

22.155 - INSTRUÇÃO Nº 104 - CLASSE 12ª - DISTRITO FE-
DERAL (Brasília).

Relator Ministro Caputo Bastos.
Ementa:
Dispõe sobre o voto do eleitor residente no exterior, na eleição pre-
sidencial.

O Tribunal Superior Eleitoral, usando das atribuições que lhe con-
ferem o art. 23, IX, do Código Eleitoral e o art. 105 da Lei nº
9.504/97, de 30 de setembro de 1997, resolve:
CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Art. 1º Nas eleições para presidente e vice-presidente da República,
poderá votar o eleitor residente no exterior, desde que tenha requerido
sua inscrição ao Juiz da Zona Eleitoral do Exterior até cento e cin-
qüenta e um dias anteriores ao dia da eleição (Código Eleitoral, art.
225; Lei nº 9.504/97, art. 91).
Art. 2º O cadastro dos eleitores residentes no exterior ficará sob a
responsabilidade do Juiz da Zona Eleitoral do Exterior (Código Elei-
toral, art. 232).
Art. 3º O alistamento do eleitor residente no exterior será feito uti-
lizando-se o Requerimento de Alistamento Eleitoral (RAE).
§ 1º O eleitor deverá comparecer às sedes das embaixadas e re-
partições consulares, com jurisdição sobre a localidade de sua re-
sidência, para o preenchimento e entrega do formulário RAE, munido
da seguinte documentação:
I - título eleitoral anterior;
II - documento de identidade ou documento emitido por órgãos con-
troladores do exercício profissional, passaporte, carteira de trabalho,
certidão de nascimento expedida no Brasil ou registrada em repartição
diplomática brasileira ou certidão de casamento, desde que reco-
nhecida pela lei brasileira;
III - certificado de quitação do serviço militar obrigatório, para os
brasileiros do sexo masculino;
§ 2º O chefe da missão diplomática ou repartição consular designará
servidor para recebimento dos formulários RAE, competindo-lhe ve-
rificar se foram preenchidos corretamente e colher, na sua presença, a
assinatura ou a aposição da impressão digital do eleitor, se este não
souber assinar.
Art. 4º Os formulários RAE serão fornecidos pelo Juiz da Zona
Eleitoral do Exterior ao Ministério das Relações Exteriores, que os
repassará às missões diplomáticas e às repartições consulares.
Art. 5º As missões diplomáticas e repartições consulares enviarão os
formulários RAE preenchidos, separados e identificados à Divisão de
Assistência Consular do Ministério das Relações Exteriores, por mala
diplomática, que os encaminhará ao Cartório da Zona Eleitoral do
Exterior do Distrito Federal até o dia 13 de maio do ano da elei-
ção.
Art. 6º Compete à Zona Eleitoral do Exterior digitar os dados con-
tidos nos RAEs até o dia 12 de junho do ano da eleição, para fins de
processamento.
Art. 7º Os títulos dos eleitores residentes no exterior que requereram
inscrição ou transferência serão emitidos e assinados pelo Juiz da
Zona Eleitoral do Exterior até três meses antes da eleição.
Art. 8º Os cadernos de votação serão impressos pelo Tribunal Su-
perior Eleitoral e encaminhados ao Tribunal Regional Eleitoral do
Distrito Federal até trinta dias antes da eleição, que providenciará sua
remessa às missões diplomáticas e repartições consulares.

Parágrafo único. Ao receber os títulos eleitorais e as folhas de vo-
tação, as missões diplomáticas ou repartições consulares comunicarão
aos eleitores a hora e local da votação (Código Eleitoral, art. 228, §
1º).
Art. 9º Todo o restante do material necessário à votação será for-
necido pelo Tribunal Regional Eleitoral do Distrito Federal, remetido
por mala diplomática e entregue ao presidente da mesa receptora pelo
menos setenta e duas horas antes da realização da eleição.
Art. 10. Para votação e apuração, será observado o horário local.
CAPÍTULO II
DAS SEÇÕES ELEITORAIS E DAS MESAS RECEPTORAS
Art. 11. Para que se organize uma seção eleitoral no exterior, é
necessário que, na circunscrição sob a jurisdição da missão diplo-
mática ou da repartição consular, haja, no mínimo, trinta eleitores
inscritos (Código Eleitoral, art. 226, caput).
§ 1º Se o número de eleitores inscritos for superior a quatrocentos,
instalar-se-á nova seção eleitoral.
§ 2º Quando o número de eleitores não atingir o mínimo previsto no
caput deste artigo, os eleitores poderão votar na mesa receptora mais
próxima, desde que localizada no mesmo país, de acordo com a
comunicação que lhes for feita (Código Eleitoral, art. 226, parágrafo
único).
Art. 12. As seções eleitorais para o primeiro e segundo turnos de
votação serão organizadas até sessenta dias antes da eleição e fun-
cionarão nas sedes das embaixadas, em repartições consulares ou em
locais em que funcionem serviços do governo brasileiro (Código
Eleitoral, arts. 135 e 225, §§ 1º e 2º).
§ 1º O Tribunal Superior Eleitoral, excepcionalmente, poderá au-
torizar o funcionamento de seções eleitorais fora dos locais previstos
neste artigo.
§ 2º O Ministério das Relações Exteriores comunicará ao Tribunal
Regional Eleitoral do Distrito Federal, até sessenta dias antes da
eleição, a localização das seções que funcionarão no exterior, in-
clusive as agregadas.
Art. 13. Os integrantes das mesas receptoras para o primeiro e se-
gundo turnos de votação serão nomeados pelo Tribunal Regional
Eleitoral do Distrito Federal, até sessenta dias antes da eleição, me-
diante proposta dos chefes de missão diplomática e das repartições
consulares, que ficarão investidos das funções administrativas de juiz
eleitoral (Código Eleitoral, arts. 120, caput, e 227, caput).
§ 1º Será aplicável às mesas receptoras localizadas no exterior o
processo de composição e fiscalização partidária vigente para as que
funcionarem no território nacional (Código Eleitoral, art. 227, pa-
rágrafo único).
§ 2º Na impossibilidade de serem convocados para composição da
mesa receptora de votos eleitores com domicílio eleitoral no mu-
nicípio da seção eleitoral, poderão integrá-la eleitores que, embora
residentes no município, tenham domicílio eleitoral diverso.
CAPÍTULO III
DA VOTAÇÃO
Art. 14. Somente será admitido a votar o eleitor cujo nome conste do
caderno de votação da seção eleitoral.
§ 1º Nas seções que utilizarem o voto eletrônico, só poderá votar o
eleitor cujo nome estiver incluído no cadastro de eleitores constante
na urna.
§ 2º Não será permitido o voto do eleitor em trânsito.
Art. 15. A votação obedecerá aos procedimentos previstos para aquela
que se realizará no território nacional, tanto nas seções com votação
manual, quanto nas seções eleitorais em que for autorizado, pelo
Tribunal Superior Eleitoral, o uso de urnas eletrônicas.
Art. 16. A cédula a ser utilizada será confeccionada pelo Tribunal
Regional Eleitoral do Distrito Federal, conforme modelo oficial apro-
vado pelo Tribunal Superior Eleitoral.
Parágrafo único. Na hipótese de realização do segundo turno de
votação, as missões diplomáticas ou repartições consulares ficarão
autorizadas a confeccionar as cédulas, respeitado o modelo oficial,
utilizando reprodução eletrônica ou impressão gráfica.
CAPÍTULO IV
DA APURAÇÃO DOS VOTOS
Art. 17. A apuração dos votos nas seções eleitorais será feita pela
própria mesa receptora.
Art. 18. Cada partido político ou coligação poderá nomear até dois
delegados e dois fiscais junto a cada mesa receptora, funcionando um
de cada vez (Código Eleitoral, art. 131).
Parágrafo único. A conferência das credenciais dos fiscais e dos
delegados será feita pelo chefe da missão diplomática ou repartição
consular do local onde funcionar a seção eleitoral.
Art. 19. A apuração dos votos nas seções eleitorais terá início após o
encerramento da votação, observados os procedimentos para a que se
realizará no território nacional.
Parágrafo único. Ao final da apuração da seção eleitoral, e preenchido
o boletim de urna, o chefe da missão diplomática ou repartição
consular enviará, de imediato, o resultado ao Tribunal Regional Elei-
toral do Distrito Federal, utilizando fac-símile ou correio eletrônico.
Art. 20. Concluída a apuração, as cédulas serão recolhidas, no pri-
meiro turno de votação, em envelope especial, e no segundo, à urna,
os quais serão fechados e lacrados, não podendo ser reabertos senão
sessenta dias após a proclamação dos resultados, salvo nos casos em
que houver pedido de recontagem de votos ou recurso quanto ao seu
conteúdo (Código Eleitoral, art. 183).
Parágrafo único. O descumprimento do disposto no caput deste ar-
tigo, sob qualquer pretexto, constitui crime previsto no art. 314 do
Código Eleitoral (Código Eleitoral, art. 183, parágrafo único).


